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aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 190
01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre reajuste do valor do
aux í l i o - a l imen tação  dos
servidores públicos da Prefeitura
de Fernando Prestes, e dá outras
providências.

RODRIGO  RAVAZZI,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
FERNANDO PRESTES ,  Estado de São Paulo,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 66, da Lei
Orgânica do Município,

Faço saber que a Câmara Municipal de Fernando
Prestes  aprovou  e  eu  promulgo  a  seguinte  Lei
Complementar:

LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado, a partir de 1º

de Janeiro de 2024, a alterar o valor nominal do auxílio-
alimentação  em  pecúnia,  criado  pela  Lei  nº  2.019,  de
11/03/2010, de R$ 120,00 para R$ 240,00.

§ 1º. O auxílio-alimentação, de que trata este artigo,
não  possui  natureza  salarial,  nem  será  incorporado  ao
vencimento,  remuneração,  provento  ou  pensão,  para
quaisquer  efeitos,  nem  configurado  como  rendimento
tributável  e  constituído  como  base  de  incidência  de
contribuição trabalhista, previdenciária ou fiscal.

§ 2º. O servidor municipal que acumule cargo, emprego
ou  função  remunerada  na  Administração  municipal  de
Fernando Prestes, na forma do artigo 37, incisos XVI e XVII,
da Constituição Federal, será contemplado, uma única vez
por mês, com o auxílio-alimentação.

Art.2º. As despesas decorrentes da execução desta lei
complementar  correrão  à  conta  de  dotações  próprias
consignadas  no  Orçamento  Geral  do  Município,  para  o
exercício  financeiro  de  2.024,  suplementadas  se  houver
necessidade,  na  forma  da  legislação  em  vigor.

Art.3º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito
adicional na importância de R$ 456.000,00, distribuídos nas
seguintes dotações:

Suplementação (+)
02.02.00 Finanças
30  04.122.0002.2004.0000  Manutenção  da  Infra  Estrutura

Administrativa  150.000,00
3.3.90.46.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO F.R: 0 01 00
01 TESOURO
110 000 GERAL
02.03.00 Educação
58  12.361.0150.2015.0000  Manutenção  do  Ensino  Fundamental

100.000,00
3.3.90.46.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO F.R: 0 01 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL -Convênios /entidades

70  12.361.0152.2016.0000  Manutenção  do  Transporte  Escolar
15.000,00

3.3.90.46.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO F.R: 0 01 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL -Convênios /entidades
90 12.365.0160.2018.0000 Desenvolvimento da Creche 31.000,00
3.3.90.46.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO F.R: 0 01 00
01 TESOURO
212 000 EDUC. INFANTIL- CRECHE -Convênios /entidades
100  12.365.0160.2019.0000  Manutenção  da  Educação  Infantil

30.000,00
3.3.90.46.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO F.R: 0 01 00
01 TESOURO
213 000 EDUC. INFANTIL- PRÉ-ESCOLA -Convênios /entidades
02.04.00 Saúde e Saneamento
135 10.301.0120.2022.0000 Fundo Municipal da Saúde 130.000,00
3.3.90.46.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO F.R: 0 01 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE - GERAL
Art. 4º. O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
E x c e s s o :

........................................................................................  R$
456.000,00

Art. 5º. Esta lei complementar entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de Janeiro
de 2.024

Fernando Prestes, 01 de Fevereiro de 2024
RODRIGO RAVAZZI
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

JULIANA R. R. JURCOVICH
Chefe do Setor de Pessoal

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 F

E
R

N
A

N
D

O
 P

R
E

S
T

E
S

 (
C

N
P

J 
47

82
67

63
00

01
50

) 
em

 0
2/

02
/2

02
4 

às
 0

9:
11

:5
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
b6

e-
7a

8a
-3

71
c-

f0
27



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 6b6e-7a8a-371c-f027

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Fernando Prestes (SP), Edição nº 969, ano XI, veiculado em 02 de
fevereiro de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE FERNANDO
PRESTES (CNPJ 47826763000150) em 02/02/2024 às 09:11:52 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | VideoConferencia, do
tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/6b6e-7a8a-371c-f027


